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�“Justiça lenta não é
justiça, senão, 
injustiça qualificada 
e manifesta''

� (Frase atribuída a Rui Barbosa em 
discurso proferido em 1911)



PEQUENA CRIMINALIDADE

� Ex. Perturbação de sossego público (art. 42 
da LCP) pena de 15 (quinze) dias ou 3 (três) 
meses, ou multa. 

�Ameaça  (art. 147 do CPB) : Pena - detenção, 
de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.



BENEFÍCIOS QUE JÁ EXISTIAM 
NO CÓDIGO PENAL

� ART. 54 CPB:  SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE – até 1 ano 

� art.  77 CPB:  SUSPENSÃO 
CONDICIONAL DA PENA – não superior 
a 2 anos (ou até 4 no caso de maior de 70 
anos)



QUANTO CUSTA UM 
PROCESSO JUDICIAL ??



� Um processo trabalhista onera os cofres 
públicos em R$ 1.400,00 

� Primeiro diagnóstico feito do Judiciário em 2003 
revelava : A média nacional é de R$ 1.848,00 
por processo julgado, variando desde um 
mínimo de R$ 973,00, até um máximo de R$ 
6.839,00

� CNJ e IPEA realizarão novos cálculos

�Diminuir em 5% o custo do 
processo judicial, até dez/2010



CUSTO ANUAL DA JUSTIÇA 
CEARENSE

�R$ 478.370.599,83
�4,88% do total da despesa pública

�Quase R$ 57,00 por habitante.

� Fonte CNJ: Justiça em números

� Ano base: 2008



PRINCIPAIS CRÍTICAS 
SOCIAIS À JUSTIÇA
� A JUSTIÇA DEMORA

� A JUSTIÇA NÃO É
CONFIÁVEL

� A JUSTIÇA NÃO 
FUNCIONA

� A JUSTIÇA É CARA

(Fonte: DataUNB 2003)



RESPONSÁVEIS PELA 
MOROSIDADE NA VISÃO DA 
SOCIEDADE
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PERCEPÇÃO DA POPULAÇÃO 
SOBRE O SISTEMA JUDICIÁRIO
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A TRANSAÇÃO PENAL



INSTITUTOS SIMILARES

� "PLEA BARGAINING“ NOS EUA 

� "PATTEGGIAMENTO” NA ITALIA

� "CONFORMIDAD" NA ESPANHA

� PENA ANTECIPADA NO SISTEMA 
ALEMÃO

� INJUÇÕES E REGRAS DE CONDUTA 
DO SISTEMA PORTUGUÊS



É BOA MESMO ??

� Algumas conclusões de pesquisa 
realizada em março e abril de 2007, 
essencialmente fundada na percepção 
que os Promotores de Justiça que atuam 
nos JECCs de Fortaleza têm sobre a 
transação penal. 



CONTRIBUIÇÃO PARA A 
CELERIDADE DO PROCESSO
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PERCEPÇÃO SOBRE O CARÁTER 
PREVENTIVO DA TRANSAÇÃO
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PERCEPÇÃO SOBRE A 
NECESSIDADE DE MUDANÇA

OPINIÃO SOBRE MODIFICAÇÃO DAS 
HIPÓTESES DE CABIMENTO DA 

TRANSAÇÃO PENAL
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devem ser
modificadas
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PERCEPÇÃO SOBRE O 
CUMPRIMENTO

CUMPRIMENTO DAS TRANSAÇÕES

SEMPRE SÃO CUMPRIDAS
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ÓBICES À TRANSAÇÃO

CAUSAS QUE IMPEDEM A 
TRANSAÇÃO

CONDENAÇÃO ANTERIOR

BENEFÍCIO NOS ÚLTIMOS 5 ANOS

ANTECEDENTES, CONDUTA SOCIAL,PERSONALIDADE

MOTIVOS E CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO

RECUSA DA PROPOSTA PELO AUTOR DO FATO

RECUSA DA PROPOSTA PELO ADVOGADO

DESAPARECIMENTO DO AUTOR DO FATO

OUTRAS

44,44%

27,78%16,66%

5,56%

5,56%



AS MAIS APLICADAS

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO 
MAIS APLICADAS

prestação de serviços à comunidade 

prestação pecuniária

interdição de direitos

perda de bens

limitação de fim de semana

outra

38,9%

42,87%

9,52%

4,76%

4,76%



ENCAMINHAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇO
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DESTINAÇÃO DAS PENAS DE 
MULTA

FUNDOS APONTADOS PARA DESTINAÇÃO 
DA PENA DE MULTA

penitenciário

meio ambiente

criança e
adolescente
segurança e
educação no trânsito
estadual de direitos
difusos
outros
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DESTINAÇÃO DA PENA 
PECUNIÁRIA

PRINCIPAIS DESTINATÁRIAS 

entidades privadas entidades públicas
hospitais escolas
vítimas Poder Legislativo
Poder Judiciário Outras 
Polícias Cadeias, Penitenciárias
famílias carentes Ministério Público 
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5,26%



PERCEPÇÃO SOBRE DOAÇÃO 
DE CESTA BÁSICA

amparo legal somente

amparo jurisprudencial
somente

amparo legal e
jurisprudencial

não tem amparo

não sabe/não quer
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OBRIGADO !!!

MARCELO PIRES

marcelopires72@hotmail.com


